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Argentina chega a acordo comFMI que
permitirá desbloqueio deUS$ 3,3 bilhões
BuenosAires |BloomBerg AAr-
gentinachegouaumacordo
nestaquarta-feira(10)como
FMI(FundoMonetárioInter-
nacional), na sétima revisão
do programa de US$ 44 bi-
lhões dopaís.
A assessoria de impren-

sadopresidente JavierMilei
disse que um acordo seria
anunciado no final do dia,
apósosdetalhes seremfina-
lizados, o que ainda não ha-
via ocorridoaté a conclusão
deste texto.
Aprovado pelo conselho-

-executivo doFMI, o acordo
enviaria US$ 3,3 bilhões pa-
raaArgentina,montanteque

seráusadopelogovernoMilei
parapagardívidasanteriores
comoFundoquevencemno
final domês edepois.
De forma mais ampla, o

acordo dá aMilei tempo pa-
ra decidir se continua com
o programa de negociação
de dívidas atual, negociado
por seu antecessor, ou pro-
põeumnovo.
Oacordoocorredepoisque

altosfuncionáriosdoFMIvi-
sitaramaArgentinaparane-
gociações, um desenvolvi-
mento simbolicamente po-
sitivo depois que as conver-
sasforamrealizadasquasein-
teiramente fora do país por

anos, quandoas tensões en-
treoentãopresidenteAlber-
toFernándezealiderançado
Fundo se acirraram.
Antes dessa rodada de ne-

gociações, a equipe de Mi-
lei, lideradapeloministroda
EconomiaLuisCaputo, pro-
pôsmedidasde austeridade
rigorosas, desregulamenta-
çãoemmassaeimplementou
umadesvalorizaçãocambial
de54%comoobjetivodere-
definir a economia.
A política monetária ain-

daéumpontodediscordân-
cia: funcionáriosdoFMItêm
insistido há muito tempo
queastaxasde jurosperma-

neçam acima da inflação; o
bancocentralargentinomu-
dou seu instrumento de re-
ferêncianomêspassado, le-
vandoaumcorteacentuado
nas taxas,apesardospreços
galopantes.
Funcionários do banco

central continuammanten-
do um sistema de câmbio
de desvalorização gradual
herdado do governo anteri-
or,permitindoqueopesose
desvalorize lentamenteape-
nas 2%aomês.

-Vinicius Torres Freire
O colunista está em férias
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Mais informações: (11) 4083-2575/www.biasileiloes.com.br

1º Leilão: dia 19/01/2024 às 14h30 2º Leilão: dia 29/01/2024 às 14h
EDUARDO CONSENTINO, leiloeiro oficial inscrito na JUCESP n° 616 (JOÃO VICTOR BARROCA GALEAZZI – preposto em exercício), com escritório
à Av. Fagundes Filho, 145, Conjunto 22, Vila Monte Alegre, São Paulo/SP, devidamente autorizado pelo Credor Fiduciário ITAÚ UNIBANCO S/A,
doravante designado VENDEDOR, inscrito no CNPJ sob n° 60.701.190/0001-04, com sede na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, n° 100,
Torre Olavo Setúbal, na Cidade de São Paulo/SP, nos termos do Instrumento Particular de Venda e Compra de Bem Imóvel, Financiamento com
Garantia de Alienação Fiduciária de Imóvel e Outras Avenças de nº 10181502007, firmado em 17/02/2023, no qual figuram como Fiduciantes,
HARLEY LOPES DE LIMA, brasileiro, empresário, RG nº 22.359.62-2-SSP/SP, CPF nº 251.905.908-79 e sua mulher ANDREIA CRISTINA LACINTRA
LOPES, brasileira, empresária, RG nº 236087496-SSP/SP, CPF nº 180.246.648-79, casados sob o regime da comunhão parcial de bens,
residentes e domiciliados em Santo André/SP, levará a PÚBLICO LEILÃO de modo Presencial e On-line, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27
e parágrafos, no dia 19 de janeiro de 2024, às 14:30 horas, à Av. Fagundes Filho, 145, Conjunto 22, Vila Monte Alegre, São Paulo/SP, em PRIMEIRO
LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 479.522,35 (Quatrocentos e setenta e nove mil, quinhentos e vinte e dois reais e trinta e cinco
centavos), o imóvel a seguir descrito, com a propriedade consolidada em nome do credor Fiduciário, constituído pelo APARTAMENTO nº 04,
localizado no 2º pavimento e cobertura, do Condomínio “RESIDENCIAL CHUÍ”, com entrada pelo nº 821 da Rua Chuí, situado na “Vila Pires”,
perímetro urbano de Santo André/SP, possuindo uma área real privativa de 77,0900 m²; área real comum de divisão proporcional de 44,6851 m²
(estando nela incluída 01 vaga indeterminada para auto); perfazendo uma área real total de 121,7751 m²; correspondendo-lhe uma fração ideal no
todo do terreno e nas demais coisas de uso comum do condomínio igual a 0,1915 ou 19,15%. Cabe a esta unidade, o uso exclusivo de uma área
descoberta, localizada na cobertura desta unidade. O referido Condomínio foi construído sobre o terreno de 238,98 m². Matrícula 122.370 do 2º
Registro de Imóveis de Santo André/SP. Obs: Ocupado. Desocupação por conta do adquirente, nos termos do art. 30 da lei 9.514/97. Caso não
haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o dia 29 de janeiro de 2024, às 14:30 horas, no mesmo local, para realização do SEGUNDO
LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 493.116,57 (Quatrocentos e noventa e três mil, cento e dezesseis reais e cinquenta e sete
centavos). Todos os horários estipulados neste edital, no site do leiloeiro (www.biasileiloes.com.br), em catálogos ou em qualquer outro veículo
de comunicação consideram o horário oficial de Brasília-DF. O(s) devedor(es) fiduciante(s) será(ão) comunicado(s) na forma do parágrafo 2º-A
do art. 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/2017, das datas, horários e locais da realização dos leilões fiduciários, mediante
correspondência dirigida aos endereços constantes do contrato, inclusive ao endereço eletrônico ou por edital, se aplicável, podendo o(s)
fiduciante(s) adquirir sem concorrência de terceiros, o imóvel outrora entregue em garantia, exercendo o seu direito de preferência em 1º ou 2º
leilão, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, conforme estabelecido no parágrafo 2º-B do mesmo artigo, ainda que, outros
interessados já tenham efetuado lances, para o respectivo lote do leilão. O envio de lances on-line se dará exclusivamente através do site
www.biasileiloes.com.br, respeitado o lance mínimo e o incremento mínimo estabelecido, em igualdade de condições com os participantes
presentes no auditório do leilão de modo presencial, na disputa pelo lote do leilão, com exceção do devedor fiduciante, que poderá adquirir o
imóvel preferencialmente em 1º e 2º leilão. Os interessados em participar do leilão de modo on-line, deverão se cadastrar
no site www.biasileiloes.com.br, e se habilitar acessando a página deste leilão, clicando na opção HABILITE-SE, com antecedência de até 01
(uma) hora, antes do início do leilão presencial, não sendo aceitas habilitações após esse prazo. A venda será efetuada em caráter “ad corpus” e
no estado de conservação em que se encontra. O proponente vencedor por meio de lance on-line ou presencial terá prazo de 24 horas depois de
comunicado expressamente pelo leiloeiro acerca da efetiva arrematação do imóvel, condicionada ao não exercício do direito de preferência pelo
devedor fiduciante, para efetuar o pagamento, por meio de transferência bancária, da totalidade do preço e da comissão do leiloeiro
correspondente a 5% sobre o valor do arremate. A transferência bancária deverá ser realizada por meio de conta bancária de titularidade do
arrematante ou do devedor fiduciante, mantida em instituição financeira autorizada pelo BCB - Banco Central do Brasil. As demais condições
obedecerão ao que regula o Decreto n° 21.981 de 19 de outubro de 1.932, com as alterações introduzidas pelo Decreto n° 22.427 de 1° de
fevereiro de 1.933, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial.
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Mais informações: (11) 4083-2575/www.biasileiloes.com.br

1º Leilão: dia 19/01/2024 às 14h30 2º Leilão: dia 29/01/2024 às 14h30
EDUARDO CONSENTINO, leiloeiro oficial inscrito na JUCESP n° 616 (JOÃO VICTOR BARROCA GALEAZZI – preposto em exercício), com escritório
à Av. Fagundes Filho, 145, Conjunto 22, Vila Monte Alegre, São Paulo/SP, devidamente autorizado pelo Credor Fiduciário ITAÚ UNIBANCO S/A,
doravante designado VENDEDOR, inscrito no CNPJ sob n° 60.701.190/0001-04, com sede na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, n° 100,
Torre Olavo Setúbal, na Cidade de São Paulo/SP, nos termos do Instrumento Particular de Venda e Compra de Bem Imóvel, Financiamento com
Garantia de Alienação Fiduciária de Imóvel e Outras Avenças de nº 10177540201, firmado em 23/09/2022, no qual figuram como Fiduciante,
PEDRO HENRIQUE KLEM ESQUINELATO, brasileiro, solteiro, maior, não mantendo união estável, gerente, portador da cédula de identidade RG nº
59.700.880-2- SSP-SP; e inscrito no CPF nº 495.180.438-76, residente e domiciliado em Presidente Prudente/SP, levará a PÚBLICO LEILÃO de
modo Presencial e On-line, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, no dia 19 de janeiro de 2024, às 14:30 horas, à Av. Fagundes
Filho, 145, Conjunto 22, Vila Monte Alegre, São Paulo/SP, em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 178.906,45 (Cento e
setenta e oito mil, novecentos e seis reais e quarenta e cinco centavos), o imóvel a seguir descrito, com a propriedade consolidada em nome do
credor Fiduciário, constituído pelo APARTAMENTO Nº 208, do 2º pavimento ou 1º andar, do Bloco 07, do condomínio residencial “PARQUE
PRÍNCIPE DE MÔNACO”, que se localizará na Rua Alvino Gomes Teixeira, nº 435, nesta cidade que conterá: 02 (dois) dormitórios, hall de
circulação, banheiro, sala, cozinha área de serviço, e terá área real total de 91,289metros quadrados; sendo 46,140metros quadrados de área real
privativa; 110,40 metros quadrados de área real de estacionamento de divisão não proporcional; 34,109 metros quadrados de área real de uso
comum de divisão proporcional; correspondendo-lhes ainda uma fração ideal no terreno e nas coisas de uso comum de 0,2030054%; e lhe caberá
a vaga de garagem descoberta livre nº 314; e confrontará, considerando quem de dentro do apartamento olha para o hall: pela frente com o hall
social e apartamento de final “6” do andar, lado esquerdo com o apartamento final “7” do andar, lado direito e fundos com áreas comuns do
condomínio. Matrícula nº 59.347 do 1º Oficial de Registro de Imóveis de Presidente Prudente/SP. Obs: Ocupado. Desocupação por conta do
adquirente, nos termos do art. 30 da lei 9.514/97. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o dia 29 de janeiro de 2024,
às 14:30 horas, no mesmo local, para realização do SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 207.285,62 (Duzentos e sete mil,
duzentos e oitenta e cinco reais e sessenta e dois centavos). Todos os horários estipulados neste edital, no site do leiloeiro
(www.biasileiloes.com.br), em catálogos ou em qualquer outro veículo de comunicação consideram o horário oficial de Brasília-DF. O(s)
devedor(es) fiduciante(s) será(ão) comunicado(s) na forma do parágrafo 2º-A do art. 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/2017,
das datas, horários e locais da realização dos leilões fiduciários, mediante correspondência dirigida aos endereços constantes do contrato,
inclusive ao endereço eletrônico ou por edital, se aplicável, podendo o(s) fiduciante(s) adquirir sem concorrência de terceiros, o imóvel outrora
entregue em garantia, exercendo o seu direito de preferência em 1º ou 2º leilão, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas,
conforme estabelecido no parágrafo 2º-B do mesmo artigo, ainda que, outros interessados já tenham efetuado lances, para o respectivo lote do
leilão. O envio de lances on-line se dará exclusivamente através do site www.biasileiloes.com.br, respeitado o lance mínimo e o incremento
mínimo estabelecido, em igualdade de condições com os participantes presentes no auditório do leilão de modo presencial, na disputa pelo lote
do leilão, com exceção do devedor fiduciante, que poderá adquirir o imóvel preferencialmente em 1º e 2º leilão. Os interessados em participar do
leilão de modo on-line, deverão se cadastrar no site www.biasileiloes.com.br, e se habilitar acessando a página deste leilão, clicando na opção
HABILITE-SE, com antecedência de até 01 (uma) hora, antes do início do leilão presencial, não sendo aceitas habilitações após esse prazo. A
venda será efetuada em caráter “ad corpus” e no estado de conservação em que se encontra. O proponente vencedor por meio de lance on-line
ou presencial terá prazo de 24 horas depois de comunicado expressamente pelo leiloeiro acerca da efetiva arrematação do imóvel, condicionada
ao não exercício do direito de preferência pelo devedor fiduciante, para efetuar o pagamento, por meio de transferência bancária, da totalidade
do preço e da comissão do leiloeiro correspondente a 5% sobre o valor do arremate. A transferência bancária deverá ser realizada por meio de
conta bancária de titularidade do arrematante ou do devedor fiduciante, mantida em instituição financeira autorizada pelo BCB - Banco Central do
Brasil. As demais condições obedecerão ao que regula o Decreto n° 21.981 de 19 de outubro de 1.932, com as alterações introduzidas pelo
Decreto n° 22.427 de 1° de fevereiro de 1.933, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial.
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Mais informações: (11) 4083-2575/www.biasileiloes.com.br

1º Leilão: dia 19/01/2024 às 14h30 2º Leilão: dia 29/01/2024 às 14h30
EDUARDO CONSENTINO, leiloeiro oficial inscrito na JUCESP n° 616 (JOÃO VICTOR BARROCA GALEAZZI – preposto em exercício), com
escritório à Av. Fagundes Filho, 145, Conjunto 22, Vila Monte Alegre, São Paulo/SP, devidamente autorizado pelo Credor Fiduciário ITAÚ
UNIBANCO S/A, doravante designado VENDEDOR, inscrito no CNPJ sob n° 60.701.190/0001-04, com sede na Praça Alfredo Egydio de Souza
Aranha, n° 100, Torre Olavo Setúbal, na Cidade de São Paulo/SP, nos termos do Instrumento Particular de Venda e Compra de Bem Imóvel,
Financiamento com Garantia de Alienação Fiduciária de Imóvel e Outras Avenças de nº 10133313008, firmado em 29/06/2015, no qual
figuram como Fiduciantes, FABIANO ROBERTO BERTELINI RODRIGUES, RG nº 24.696.663-4-SSP/SP, CPF/MF nº 279.526.038-76, analista
PCP, e sua esposa TATIANE REGINA DOS SANTOS BERTELINI, RG Nº 42.622.097-3-SSP/SP, CPF nº 334.785.338-56, autônoma, ambos
brasileiro, casados no regime da comunhão parcial de bens, na vigência da Lei nº 6.515/77, residentes e domiciliados em Sorocaba-SP,
levará a PÚBLICO LEILÃO de modo Presencial e On-line, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, no dia 19 de janeiro de 2024,
às 14:30 horas, à Av. Fagundes Filho, 145, Conjunto 22, Vila Monte Alegre, São Paulo/SP, em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual
ou superior a R$ 655.776,33 (Seiscentos e cinquenta e cinco mil, setecentos e setenta e seis reais e trinta e três centavos), o imóvel a seguir
descrito, com a propriedade consolidada em nome do credor Fiduciário, constituído por UMAUNIDADE designada por APARTAMENTO nº 21,
localizada no 2º pavimento do “EDIFICIO RESIDENCIAL SÃO JUDAS TADEU”, com entrada pelo nº 71 da Rua Giuseppina Cagliero, Bairro
Itanguá, nesta cidade, com área privativa de 84,80 m², área comum de 43,19 m², perfazendo a área total de 127,99 m², correspondendo-lhe
uma fração ideal de 0,058614 ou 5,8614% no terreno onde está construído o edifício; cabendo-lhe o direito a 02 (duas) vagas de garagem,
em lugares indeterminados, para estacionamento de veículos de pequeno ou médio porte. Matrícula nº 105.725 Segundo Oficial do Registro
de Imóveis de Sorocaba/SP. Obs: Ocupado. Desocupação por conta do adquirente, nos termos do art. 30 da lei 9.514/97. Caso não haja
licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o dia 29 de janeiro de 2024, às 14:30 horas, no mesmo local, para realização do
SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 327.888,17 (Trezentos e vinte e sete mil, oitocentos e oitenta e oito reais e
dezessete centavos). Todos os horários estipulados neste edital, no site do leiloeiro (www.biasileiloes.com.br), em catálogos ou em
qualquer outro veículo de comunicação consideram o horário oficial de Brasília-DF. O(s) devedor(es) fiduciante(s) será(ão) comunicado(s)
na forma do parágrafo 2º-A do art. 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/2017, das datas, horários e locais da realização dos
leilões fiduciários, mediante correspondência dirigida aos endereços constantes do contrato, inclusive ao endereço eletrônico ou por edital,
se aplicável, podendo o(s) fiduciante(s) adquirir sem concorrência de terceiros, o imóvel outrora entregue em garantia, exercendo o seu
direito de preferência em 1º ou 2º leilão, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, conforme estabelecido no parágrafo 2º-B
do mesmo artigo, ainda que, outros interessados já tenham efetuado lances, para o respectivo lote do leilão. O envio de lances on-line se
dará exclusivamente através do site www.biasileiloes.com.br, respeitado o lance mínimo e o incremento mínimo estabelecido, em
igualdade de condições com os participantes presentes no auditório do leilão de modo presencial, na disputa pelo lote do leilão, com
exceção do devedor fiduciante, que poderá adquirir o imóvel preferencialmente em 1º e 2º leilão. Os interessados em participar do leilão de
modo on-line, deverão se cadastrar no site www.biasileiloes.com.br, e se habilitar acessando a página deste leilão, clicando na opção
HABILITE-SE, com antecedência de até 01 (uma) hora, antes do início do leilão presencial, não sendo aceitas habilitações após esse prazo.
A venda será efetuada em caráter “ad corpus” e no estado de conservação em que se encontra. O proponente vencedor por meio de lance
on-line ou presencial terá prazo de 24 horas depois de comunicado expressamente pelo leiloeiro acerca da efetiva arrematação do imóvel,
condicionada ao não exercício do direito de preferência pelo devedor fiduciante, para efetuar o pagamento, por meio de transferência
bancária, da totalidade do preço e da comissão do leiloeiro correspondente a 5% sobre o valor do arremate. A transferência bancária deverá
ser realizada por meio de conta bancária de titularidade do arrematante ou do devedor fiduciante, mantida em instituição financeira
autorizada pelo BCB - Banco Central do Brasil. As demais condições obedecerão ao que regula o Decreto n° 21.981 de 19 de outubro de
1.932, com as alterações introduzidas pelo Decreto n° 22.427 de 1° de fevereiro de 1.933, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial.

Inf.: Tel: (11) 3845-5599 - Ronaldo Milan - Leiloeiro Oficial Jucesp 266 - www.milanleiloes.com.br

EDITAL DE LEILÃO
“LEILÃO ON-LINE”

Ronaldo Milan, Leiloeiro Oficial inscrito na JUCESP nº 266, faz saber, através do presente Edital, que
devidamente autorizado pelo Banco Bradesco S/A, inscrito no CNPJ sob nº 60.746.948/0001-12, promoverá
a venda em Leilão (1º ou 2º) do imóvel abaixo descrito, nas datas, hora e local infracitados, na forma da Lei
9.514/97. Local da realização dos leilões presencias e on-line: Escritório do Leiloeiro, situado na Rua Quatá
nº 733 - Vl. Olímpia em São Paulo/ SP. Localização do imóvel: SÃO PAULO - SP. BAIRRO BELEN-
ZINHO. Rua Intendência, n°212. Apto n° 148(14°Pav) da Torre A do Cond. In Pq Belém Pacaembu, c/
direito ao uso de uma vaga de garagem. Área Priv. 50,19m². Matr 216.949 do 7°RI Local. Obs.: Consta na
Av.01 uma servidão de passagem. Ocupada. (AF) 1º Leilão: 06/02/2024, às 15h. Lance mínimo: R$
434.324,30 e 2º Leilão: 08/02/2024, às 15h. Lance mínimo: R$ 349.492,85 (caso não seja
arrematado no 1º leilão) Condição de pagamento: à vista, mais comissão de 5% ao Leiloeiro. Da
participação on-line: O interessado deverá efetuar o cadastramento prévio perante o Leiloeiro, com até 1
hora de antecedência ao evento. O Fiduciante será comunicado das datas, horários e local de realização
dos leilões, para no caso de interesse, exercer o direito de preferência na aquisição do imóvel, pelo valor da
dívida, acrescida dos encargos e despesas, na forma estabelecida no parágrafo 2º-B do artigo 27 da lei
9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/2017. Os interessados devem consultar as condições de
pagamento e venda dos imóveis disponíveis nos sites: www.bradesco.com.br e www.milanleiloes.com.br

1ºLEILÃO: 31/01/2024 Às 15h. - 2ºLEILÃO: 02/02/2024 Às 15h.

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SOROCABA
O Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba comunica que foi Deferida
a impugnação interposta pela licitante GR INDÚSTRIA QUÍMICA, ao edital do
Pregão eletrônico nº 71/2023 - Processo nº 942/2023, destinado ao fornecimento
de polímero catiônico de média carga para centrífuga, pelo tipo menor preço.
SESSÃO PÚBLICA reagendada para o dia 24/01/2024, às 09:00 horas. Informações
pelo site www.licitacoes-e.com.br (BB 1033113), pelo telefone: (15) 3224-5822 ou
pessoalmente naAv. Comendador Camilo Júlio, 255, no Setor de Licitações. Sorocaba,
09 de janeiro de 2023 - Tiago Suckow da Silva Camargo Guimarães - Diretor Geral.

Acha-se aberto na Secretaria de Desenvolvimento Social - Chefia de Gabinete, licitação na modalidade
Pregão Eletrônico n° 21/2023, Processo SEI n° 012.00009622/2023-12, objetivando a eventual
contratação de empresas especializadas na prestação de serviços para fornecimento de “Coffee
Break” e “Kit Lanche”, por demanda, inclusas todas e quaisquer despesas necessárias à prestação
dos serviços, tais como insumos e mão-de-obra, para eventos realizados ou apoiados pelas Secretaria
de Desenvolvimento Social do Estado de São Paulo e seus Conselhos Estaduais. O recebimento das
propostas iniciará em 11/01/2024 e a abertura das propostas dar-se-á no dia 30/01/2024 às 09:00 horas,
pelo sítio www.bec.sp.gov.br. As informações estarão disponíveis nos sítios www.bec.sp.gov.br, www.
imprensaoficial.com.br, pelo correio eletrônico licitacoes.seds@sp.gov.br ou pessoalmente na Rua Boa
Vista, 170 – 4º andar – Bloco 02 – Centro/SP. Oferta de Compra n° 350101000012023OC00006.

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
Secretaria de Desenvolvimento Social - Chefia de Gabinete

Leilão On Line
Sheila Souto F dos Santos Jucesp 1213,
torna público que no dia 25 e 26/01/2024
às 19:00h Leilão On Line de moedas,
células, selos, medalhas antigas. Aces-
se: www.rivaldodantasleiloes.com.br

CÍRCULO MILITAR DE SÃO PAULO - CNPJ
61.916.763/0001-71 - Aviso de Licitação
- Pregão Eletrônico - Edital nº 001/
CMSP/2024 - Modalidade: Pregão Eletrônico.
Tipo: Menor Preço Global por Lote. Objeto:
Aquisição de Material e Uniforme Esportivo.
Início de recebimento das propostas e
disponibilização do Edital: 11/01/2024.
Data da Sessão: 29/01/2024. Horário:
08h00. Edital à disposição do portal BBMNET
e/ou www.circulomilitar.org.br. Informações:
(11) 98873-7041 e projetoscmsp@gmail.com.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BETIM/
MG - Retificação da publicação -
CHAMAMENTO PÚBLICO nº. 02/2023
- PAC 168/2023 - Credenciamento de
grupos formais e informais de Agricultores
Familiares e de Empreendedor Familiar
Rural, para aquisição de hortifrutigranjeiros
para a SEMED. Retifica-se: onde
se lê: CHAMAMENTO PÚBLICO nº
02/2023 “leia-se: CHAMAMENTO
PÚBLICO nº 69/2023 As demais
considerações permanecem inalteradas.

10/01/2023. Pregoeira.
Inf.: Tel: (11) 3845-5599 - Ronaldo Milan - Leiloeiro Oficial Jucesp 266 - www.milanleiloes.com.br

EDITAL DE LEILÃO
“LEILÃO ON-LINE”

Ronaldo Milan, Leiloeiro Oficial inscrito na JUCESP nº 266, faz saber, através do presente Edital, que
devidamente autorizado pelo Banco Bradesco S/A, inscrito no CNPJ sob nº 60.746.948/0001-12, promoverá
a venda em Leilão (1º ou 2º) do imóvel abaixo descrito, nas datas, hora e local infracitados, na forma da Lei
9.514/97. Local da realização dos leilões presencias e on-line: Escritório do Leiloeiro, situado na Rua Quatá
nº 733 - Vl. Olímpia em São Paulo/SP. Localização do imóvel: GUARULHOS - SP. BAIRRO
PICANÇO. Rua Antonieta, n°280. Apto n°709(2°andar) do Bloco 02 do Ed. Venezia Cond. Res. Due, c/
direito ao uso de uma vaga de garagem indeterminada. Área Priv. 59,60m². Matr. 146.417 do 2°RI Local.
Obs.: Ocupada. (AF) e 1º Leilão: 06/02/2024, às 16h. Lance mínimo: R$ 526.775,38 e 2º Leilão:
08/02/2024, às 16h. Lance mínimo: R$ 403.504,75 (caso não seja arrematado no 1º leilão) Condição
de pagamento: à vista, mais comissão de 5% ao Leiloeiro. Da participação on-line: O interessado deverá
efetuar o cadastramento prévio perante o Leiloeiro, com até 1 hora de antecedência ao evento. O Fiduciante
será comunicado das datas, horários e local de realização dos leilões, para no caso de interesse, exercer o
direito de preferência na aquisição do imóvel, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, na
forma estabelecida no parágrafo 2º-B do artigo 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/2017. Os
interessados devem consultar as condições de pagamento e venda dos imóveis disponíveis nos sites:
www.bradesco.com.br e www.milanleiloes.com.br

1ºLEILÃO: 31/01/2024 Às 15h. - 2ºLEILÃO: 02/02/2024 Às 15h.Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos de Serviços de Saúde de Piracicaba
Retificação – Edital de Convocação – Assembleia Geral Extraordinária

Na publicação do Edital de Convocação para a Assembleia Geral Extraordinária, inserido neste jornal na edição de 16 de
novembro de 2023, à página A20, por um equívoco, na descrição da Ordem do Dia, deixou de constar 02 itens. Assim
sendo, os itens 4 a 5 da Ordem do Dia para esta Assembleia, devem ser considerados como corretos os a seguir descritos.
Em tempo, o item 4 da publicação supra citada, segue renumerado para item 6. Ordem do Dia: “… 4. Autorização prévia
e coletiva para desconto em folha de todos os trabalhadores empregados, associados ou não associados ao Sindicato,
referente a Cota de Participação Negocial; 5. Cota de Participação Negocial, seus valores, forma de pagamento e demais
condições para usufruir dos benefícios alcançados em negociação e superiores ao mínimo estabelecido pela Lei nº
13.467/17, aplicáveis a todos empregados sócios ou não sócios do Sindicato; 6.Outros assuntos de interesse da categoria.”.
Permanecem inalterados e em pleno vigor os demais termos da citada publicação.
Piracicaba-SP, 10 de janeiro de 2024. Paulo Cesar Pereira Richieri – Diretor Presidente

CONSELHO REGIONALDE EDUCAÇÃO FÍSICADA4ª REGIÃO – CREF4/SP
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 142023
Processo nº 2092/23. Objeto: Prestação de serviços contínuos de assessoria contábil para o CREF4/SP, em con-
formidade com as normas de contabilidade pública em vigor e especificações do Termo de Referência, Anexo I do
instrumento convocatório. O edital de licitação estará disponível para consulta a partir do dia 11/01/2024, no site do
CREF4/SPatravés do endereço eletrônico: www.crefsp.gov.br ewww.gov.br/compras.Asessão está agendada para
o dia 29/01/2024, com início dos trabalhos às 09h30min, via sistema COMPRASNET, Código da UASG: 926089.
Erick Tadeu do Prado Favaron – Diretor do Departamento Financeiro do CREF4/SP.

SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO
Fica suspensa a realização do pregão eletrônico 01/2024 cujo objeto é
a Contratação de empresa para prestação de serviço de alcalinização

automatizado com fornecimento de 550 toneladas hidróxido de cálcio em suspensão aquosa
e equipamentos necessários e planos de manutenção e calibração mensais, a ser realizados
nas ETAs Pereira e Baroni, por critério de julgamento menor preço global, para análise do
edital. Nova data será publicada posteriormente nos mesmosmeios de divulgação anteriores.

Barretos, 10 de janeiro de 2023.
Iracema Vieira Borges

Chefe do Setor de Materiais

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE BARRETOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUBARÃO
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2023

PRIMEIRA ERRATA
Objetivo: REGISTRO DE PREÇOS para eventual aquisição parcelada de
medicamentos e produtos de venda livre em geral para atendimento de ações
judiciais em desfavor do município de Tubarão. Comunicamos a reabertura do
certame para dia 24/01/2024 às 14 horas, com o cadastramento das propostas
até as 13 horas e 30 minutos do mesmo dia, no endereço
http://www.portaldecompraspublicas.com.br (Wcompras), bem como, o limite
de impugnação e esclarecimentos deverá ser até as 19 horas do dia 19/01/2024,
diante de inconsistência referente ao valor cadastrado no Portal de Compras
Públicas em relação ao informado no Edital Outrossim, informa-se que,
considerando o teor da Lei Municipal nº 341/2023, que extinguiu a Fundação
Municipal de Saúde em 31/12/2023, fica alterado o órgão responsável por este
procedimento para Fundo Municipal de Saúde de Tubarão, inscrito no CNPJ nº
09.240.588/0001-25, cujo gestor é o Prefeito Municipal, Sr. Jairo dos Passos
Cascaes. Tais alterações integram os autos. Reiteram-se as demais cláusulas do
edital.

Tubarão/SC, 10 de janeiro de 2024.
Jairo dos Passos Cascaes

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARANAPANEMA
AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 42/2023 - Objeto: contratação de empresa especializada,
para a substituição de iluminação pública em 1790 pontos na cidade de Paranapanema. A
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paranapanema torna público a quem possa
interessar a SUSPENSÃO da licitação na modalidade Pregão Presencial nº 42/2023, cuja
abertura estava marcada para dia 11 de janeiro de 2023 às 09h00min. Maiores informações
pelo telefone (14) 99670-9667 ou e-mail: danila.compras@paranapanema.sp.gov.br.

Paranapanema/SP, Rodolfo Hessel Fanganiello – Prefeito Municipal, 10/01/2024.

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVAÇÃO E
TRABALHADORES NA LIMPEZA URBANA E ÁREAS VERDES DE PIRACICABA E REGIÃO -
Edital de Convocação - Pelo presente edital de convocação, a Presidente Sindicato dos Empregados
em Empresas de Asseio e Conservação e Áreas Verdes de Piracicaba e Região, no uso de suas
atribuições legais e estatutárias, CONVOCA os integrantes da categoria profissional, empregados
em empresas de LIMPEZA URBANA, aterros sanitários, varrição de vias públicas e serviços
complementares, coleta de resíduos industrial, residencial, hospitalar, comercial e de entulho, da
base territorial deste sindicato, associados ou não à Entidade, a participarem da Assembleia Geral
Extraordinária que se realizará, em primeira convocação, no dia 15 de janeiro de 2024 às 11h00, na
Rua Tuiuti, nº 580, Santa Catarina - Americana/SP e às 12h00 na Rua Treze de Maio, 1.118 - Centro -
Piracicaba/SP, se necessário todos em segunda convocação, uma hora depois, com qualquer número
de trabalhadores presentes, a fim de deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: a) Discussão e
aprovação da pauta de reivindicações a ser encaminhada à entidade patronal SELUR - Sindicato das
Empresas de Limpeza Urbana no Estado de São Paulo - data base Março/2024; b) Autorização para
a Diretoria da Entidade conduzir o processo negocial coletivo bem como celebrar Convenção Coletiva
de Trabalho e/ou Acordos Coletivos de Trabalho, separadamente ou em conjunto com a Femaco, ou
ainda instaurar Dissídio Coletivo de Trabalho caso sejam frustradas as negociações; c) Decretação
do Estado de Greve; d) Discutir, deliberar e aprovar o percentual e a forma de recolhimento da
contribuição Assistencial a ser descontada do salário mensal dos empregados, abrindo prazo
de noventa dias para recebimento de oposição ao desconto, que deverá ser apresentada
pessoalmente e por escrito pelo empregado na sede ou subsedes do Sindicato Profissional; e)
Deliberar sobre a assembleia permanente até o final da campanha salarial 2024; f) Assuntos gerais.
Piracicaba, 11 de janeiro de 2024. Renata de Cássia de Aguiar Souza - Presidente.

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVAÇÃO E
TRABALHADORES NA LIMPEZA URBANA E AREAS VERDES DE PIRACICABA E REGIÃO
- Edital de Convocação - Pelo presente edital de Convocação, a Presidente do Sindicato dos
Empregados em Empresas de Asseio e Conservação e Trabalhadores na Limpeza Urbana e Áreas
Verdes de Piracicaba e Região, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, CONVOCA os
integrantes da categoria profissional dos empregados em empresas de ÁREAS VERDES,
associados ou não, à Entidade, a participarem da Assembleia Geral Extraordinária que se
realizará, em primeira convocação, no dia 15 de janeiro de 2024 nos seguintes horários e endereços:
às 07:00 horas na Rua Tuiuti, 580, Santa Catarina, AMERICANA/SP e; às 16:00 horas na Rua José
Pinto de Almeida, nº 773, Centro, PIRACICABA/SP, se necessário todos em segunda convocação,
uma hora depois com qualquer número de trabalhadores presentes, a fim de deliberarem sobre a
seguinte Ordem do Dia: a) Discussão e aprovação da pauta de reivindicações a ser encaminhada
à entidade patronal SELUR - Sindicato das Empresas de Limpeza Urbana no Estado de São
Paulo - data base Março/2024; b) Autorização para a Diretoria da Entidade conduzir o processo
negocial coletivo bem como celebrar Convenção Coletiva de Trabalho e/ou Acordos Coletivos de
Trabalho, separadamente ou em conjunto com a Femaco, ou ainda instaurar Dissídio Coletivo de
Trabalho caso sejam frustradas as negociações; c) Decretação do Estado de Greve; d) Discutir,
deliberar e aprovar o percentual e a forma de recolhimento da contribuição Assistencial a ser
descontada do salário mensal dos empregados, abrindo prazo de noventa dias para recebimento
de oposição ao desconto, que deverá ser apresentada pessoalmente e por escrito pelo empregado
na sede ou subsedes do Sindicato Profissional; e) Deliberar sobre a assembleia permanente
até o final da campanha salarial 2024; f) Assuntos gerais. Piracicaba, 11 de janeiro de 2024.
Renata de Cássia de Aguiar Souza - Presidente.

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SOROCABA
OServiçoAutônomodeÁguaeEsgotodeSorocaba comunicaque foi PARCIALMENTEDEFERIDA
a impugnação interposta pela licitante CLARO S.A., ao edital do Pregão Eletrônico nº 79/2023 –
Processo Administrativo nº 4027/2023, destinado à contratação de empresa especializada para
prestação de serviços de telefonia móvel pessoal (SMP), para comunicação de voz e dados
local, nacional e com possibilidade de eventual deslocamento internacional, contemplando os
serviços de suporte, assistência técnica e portabilidade (se necessário), a serem prestados de
forma contínua para atendimento das necessidades do SAAE Sorocaba, pelo tipo menor preço.
Fica mantida prorrogada a sessão pública para o dia 24/01/2024, às 14:00 horas. Informações
pelo site www.licitacoes-e.com.br (BB 1033003), pelo telefone: (15) 3224-5826 ou pessoalmente na
Avenida Comendador Camilo Júlio, nº 255, Jardim Ibiti do Paço, no Setor de Licitações. Sorocaba, 08
de janeiro de 2024. Tiago Suckow da Silva Camargo Guimarães – Diretor Geral

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 118/2023 - LICITAÇÃO FRACASSADA

OBJETO: Aquisição de equipamentos para implantação do Serviço de Terapia
Renal Substitutiva e Cardiologia do Município de Itapira/SP. O Município de Itapira,
através da Secretaria de Recursos Materiais, comunica aos interessados que a

licitação em epígrafe foi declarada FRACASSADA.
Itapira, 09 de janeiro de 2024.

Vladen Vieira - Secretário de Saúde
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 102/2023 - LICITAÇÃO FRACASSADA

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de locação de
computadores destinados para adequação da rede de informática das unidades básicas de
saúde do município de Itapira/SP. O Município de Itapira, através da Secretaria deRecursos
Materiais, comunica aos interessados que a licitação em epígrafe foi declarada FRACASSADA.

Itapira, 18 de dezembro de 2023.
Vladen Vieira - Secretário de Saúde

Nova Iguaçu – RJ, 10 de Janeiro de 2024.
LUIZ CARLOS NOBRE CAVALCANTI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA DA CIDADE DE NOVA IGUAÇU
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
COMISSÃO ESPECIAL DE SELEÇÃO / SEMU

AVISO DE SELEÇÃO PUBLICA

OBJETO: SELEÇÃO POR LOTE DE ENTIDADE DE DIREITO PRIVADO SEM FINS LUCRATIVOS, QUALIFICADA
COMO ORGANIZAÇÃO SOCIAL DE SAÚDE NA ÁREA DA SAÚDE, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE NOVA
IGUAÇU, PARA GESTÃO, OPERACIONALIZAÇÃO E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE NAS 02 (DUAS)
UNIDADES MUNICIPAIS DE PRONTO ATENDIMENTO – UPA 24H MIGUEL COUTO CARLINHOS DA TINGUÁ E
UPA 24H MUNICIPAL ARQUITETA PATRÍCIA MARINHO CONFORME ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS,
REGULAMENTAÇÃO DO GERENCIAMENTO E EXECUÇÃO DE ATIVIDADES E SERVIÇOS DE SAÚDE E
DEMAIS OBRIGAÇÕES DISPOSTAS NO TERMO DE REFERÊNCIA.

RETIRADA DE EDITAL E INFORMAÇÕES: O Edital com as especificações da referida seleção pública, encontra-se
a disposição dos interessados no Portal da Transparência da Prefeitura da Cidade de Nova Iguaçu,
http://novaiguacu.rj.gov.br/portaldatransparencia/ ou ainda, por meio da Comissão Especial de Seleção/SEMUS,
situada a Rua Antonio Wilman, n°. 230, Moquetá - Nova Iguaçu – RJ, no horário de 09:00 às 16:00 horas, diariamente,
exceto aos sábados, domingos e feriados. O requerimento será feito mediante preenchimento de formulário próprio
da SEMUS. No ato de requerimento do Edital, os interessados deverão entregar 01 (um) Pen drive novo, com
embalagem lacrada, no qual serão gravados o Edital e seus Anexos. Os arquivos serão gravados de forma a permitir
somente sua leitura e impressão.

001/SEMUS/2024
2023/120753

SELEÇÃO PÚBLICA Nº:
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº:

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUSREQUISITANTE:

ATÉ O DIA 15/02/2024 às 16:00 HS
RUA ANTÔNIO WILMAN Nº 230 – MOQUETÁ – NOVA IGUAÇU/RJ

ENTREGA DOS ENVELOPES:

Edital n.º 001/2023
Inscrições somente via internet, no endereço eletrônico www.cebraspe.org.br/
concursos/MCTI_LNA_23_PESQUISADOR no período entre 10 horas do dia
12 de dezembro de 2023 e 18 horas do dia 19 de janeiro de 2024, observado o
horário oficial de Brasília/DF.
Taxa de inscrição: R$ 100,00.
Cargos: Pesquisador, da Carreira de Pesquisa em Ciência e Tecnologia.
Vagas: 5 e formação do cadastro de reserva.
Remuneração: R$ 13.844,46.
Informações: (61) 3448 0100/ sac@cebraspe.org.br / www.cebraspe.org.br/
concursos/MCTI_LNA_23_PESQUISADOR.

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS
NO CARGO DE PESQUISADOR DO LABORATÓRIO
NACIONAL DE ASTROFÍSICA (LNA), UNIDADE DE

PESQUISA INTEGRANTEDAESTRUTURADOMINISTÉRIO
DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO (MCTI)

Edital n.º 002/2023
Inscrições somente via internet, no endereço eletrônico www.cebraspe.org.br/
concursos/mcti_lna_23_tecnologista no período entre 10 horas do dia 12 de
dezembro de 2023 e 18 horas do dia 19 de janeiro de 2024, observado o horário
oficial de Brasília/DF.
Taxa de inscrição: R$ 100,00.
Cargos: Tecnologista, da Carreira de Desenvolvimento Tecnológico.
Vagas: 8.
Remuneração: entre R$ 6.662,68 e R$ 10.823,89, a depender da titulação.
Informações: (61) 3448 0100/ sac@cebraspe.org.br / www.cebraspe.org.br/
concursos/mcti_lna_23_tecnologista.

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS
NO CARGO DE TECNOLOGISTA DO LABORATÓRIO
NACIONAL DE ASTROFÍSICA (LNA), UNIDADE DE

PESQUISA INTEGRANTEDAESTRUTURADOMINISTÉRIO
DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO (MCTI)

AVISO DE REABERTURA PP 20/2023
Aviso Análise e Julgamento de Impugnação
ao Edital PP 020/2023. O Pregoeiro e equipe
de apoio torna público o resultado da análise
e julgamento da impugnação impetrada por
Siqueira Prado Transportes Ltda, com refe-
rência ao PP 020/2023, cujo objeto é a CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE
ESCOLAR, concluindo pelo deferimento da
impugnação, a nova data da sessão pública
foi designada para o dia 23/01/2024, às 09
horas, no mesmo endereço indicado no edi-
tal. O edital retificado está disponível no site
www.salesopolis.sp.gov.br. Maiores informa-
ções pelo telefone (11) 4696-1221.

Salesópolis 10 de Janeiro de 2024.
Vanderlon Oliveira Gomes

Prefeito Municipal

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE
SALESÓPOLIS - ESTADO DE SÃO PAULO
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES


